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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO N° 13/2019.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 
em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 
presença de V. Ex\ apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e 
desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para sugerir a 
seguinte providência:

“ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS DO BAIRRO PÉROLA NEGRA”.

J U S T I F I C A T I V A :

Este Vereador, em atendimento aos moradores do Bairro Pérola Negra, solicita 

arborização dos logradouros do bairro citado. Tendo em vista que a referida arborização 

irá impactar positivamenC o visual urbanístico do local, assim como o benefício 

ecológico da purificação e umedecimento do ar neste.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função 

auxiliadora da Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que 

sejam da alçada do município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal. Sr. Adeberto José 

de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias. prorrogáveis por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento 
Interno desta Casa Legislati va.

Atenciosamente,
Piumhi-MG, 25 de fevereiro de 2019.
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